
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº1986 /25 LF, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde,

que adote as medidas cabíveis, para a implementação do Programa “Adote o Seu Quarteirão”, com

o objetivo de incentivar a participação dos moradores, em conjunto com a rede municipal de saúde,

no combate ao vetor da dengue, à infestação de escorpiões e a outros problemas relevantes de saúde

pública em nosso município

Câmara Municipal de Formosa, 31 de outubro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade propor a implantação do Programa “Adote o Seu

Quarteirão”, que busca promover a corresponsabilidade e o engajamento comunitário no cuidado com o

ambiente urbano, em especial na prevenção e combate a doenças e pragas que afetam diretamente a saúde

da população.

A iniciativa pretende mobilizar os moradores de cada quarteirão para atuarem, de forma conjunta com

os agentes comunitários de saúde e equipes de vigilância epidemiológica, na manutenção da limpeza,

eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti, controle de escorpiões e identificação de outras

situações de risco à saúde pública.

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br

		2025-10-31T12:10:37-0300
	Brasil
	LUIZ FERNANDO SPINDOLA LEDO
	Assinador Serpro




